
Prefeitura Munlclpal de Quadra 
' C apita l do Milho B ranco • 

Paço Municipal José Darci Soares 

DECRETO Nº 1947/2020 

De 23 de Ociembro de 2020 

"J11stil11I medidas de resrrlç/Jes 110 q11are11t1ma 

durante os dias 25 à 27 ,le Dezembro de 2020 e dá 

outras proridêncü,s. 

LUlZ CARLOS PEREIRA, Prefeito do Município de Quadra, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe confere o anigo 39. inciso IV da Lei Orgânica Municipal e, ainda: 

Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavirus, instituído 

pela Resolução nº 27 de 13 de março de 2020, da Secretaria do Estado de São Paulo, 

Considerando o disposto do Decreto Estadual nº 64.920 de 06 de abril de 2020, 

Decreto Estadual nº 64.949 de 17 de Abril de 2020 e Decreto Estadual nº 65. de 04 de Setembro de 

2020; 

Considerando o disposto do Decreto Municipal nº 1931 de 27 de l\ovembro de 2020: 

Considerando o Plano São Paulo de controle e combate ao Coronavfrus: 

DE C R E TA 

Art. 1 • - Durante os dias 25 à 27 de Dezembro, vigorarà integralmente as medidas de 

controle. combate e prevenção ao Coronavírus dispostas no Decreto Muníc1pal nº 1874 de 29 de Junho 

de 2020. 

Parágrafo Único - As disposições não elencadas no "caput" deste anigo serão 

regidas pelo Plano São Paulo, instituído pelo Decreto Estadual nº 64.994 de 28 de Maio de 2020. 

Art. 2• - F,ste decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando rev0b'ildas as 

disposições em co111rário. 

Quadra/SP. 2}(~zembro de 2020. 

LUIZ CARLOS PEREIRA 

Prefeito Municí1Jal 

Registrado em livro,; próprio,; e publicado no átrio e website da Prefeitura Municipal de Quadra na data supra. 
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